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“Até aqui nos ajudou  o Senhor”.
  1 Samuel 7:12

      OUTUBRO ROSA!

A PREVENÇÃO
SALVA VIDAS

   Laudos periciais que atestem deficiências físicas, vi-
suais, mentais ou intelectuais irreversíveis terão valida-
de por tempo indeterminado. É o que determina a Lei
9.425/21, de autoria do deputado André Ceciliano (PT),
sancionada e publicada no Diário Oficial desta quinta-
feira (30/09)..
   De acordo com o texto, o laudo será válido para todos
os serviços públicos e benefícios que exijam compro-
vante de deficiência para concessão. O laudo deve ser
emitido por médico competente, da rede pública ou pri-
vada, com nome completo do paciente, carimbo, núme-

ro de registro do profissional, além da condição de
irreversibilidade da deficiência.
   “Tornar o laudo médico pericial sem prazo de validade
contribuirá muito na vida dessas pessoas com deficiên-
cia, bem como na de seus familiares, pois facilitará al-
gumas situações do cotidiano como matrícula em esco-
las e instituições para pessoas com deficiências que
exigem apresentação de laudo médico válido, além de
outros direitos garantidos pela Constituição Federal que
proporcionam o bem-estar pessoal, social e econômi-
co”, declarou o presidente da Alerj.

   O projeto Saúde em Foco de Macuco, iniciou na
segunda-feira (27/09), a ação de um de seus eixos:
Alimentação Saudável.A nutricionista Maxime
Montechiari foi a selecionada para atuar frente à
atividade.
   A ação começou na visitação das escolas municipais
de Macuco, em parceria com a enfermeira Ana Carolina,
responsável pelo PSF (Posto de Saúde Familiar) do
bairro Barreira. “De início, está sendo traçado um
mapeamento da atual situação nutricional dos alunos e

às análises necessárias para estimular uma alimentação
adequada”, disse a coordenadora do Projeto em Macuco,
Glaúcia Peres.
   *Estudos voltados ao setor da nutrição, enfatizam  que
a atenção em adotar uma alimentação balanceada é a
chave para a saúde do cidadão, ela previne índices de
desnutrição, obesidade e garante melhoria no sistema
imunológico, o que permite uma qualidade de vida com
longevidade.

Projeto Saúde em Foco inicia plano de
ação nas escolas para estimular o

hábito de uma alimentação saudável
Foto:divulgação

Laudo médico pericial para
doenças irreversíveis terá

validade por tempo indeterminado
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  PORTARIA BOM PREVI Nº 035/ 2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM
PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo n.º 153/
2021, de 02 de setembro de 2021 – BOM PREVI

R E S O L V E:

APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, a servidora do Quadro
Estatutário do Poder Executivo Municipal, a senhora ANGELA MARIA GARCIA COSTA
QUINTES, no cargo de Psicólogo, Nível IX, Padrão I, Matrícula 10/1855-SMS, com base
nos incisos I, II e III e parágrafo único do art. 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005 C/
C o art. 69 da Orientação Normativa SPS 02/2009, correspondentes às parcelas abaixo
discriminadas:

Vencimento base atribuído ao cargo de Psicóloga, Nível IX, Padrão I (Lei
Complementar n.º 288, de 18/05/2021 = R$ 3.629,89)

1- Vencimentos integrais........................................................................R$ 3.629,89
 E. Constitucional 47/2005, art. 3º, Incisos I, II, III e parágrafo único;
 Orientação Normativa 002/2009, art. 69;
 Lei Complementar n.º 288, de 18/05/2021.

2 – Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)
(27% sobre o item 1)..............................................................................R$ 980,07
 Lei Complementar nº 01, art. 67;
 Lei Complementar nº 01, art. 243;
 Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.

3 – Adicional de Insalubridade
(15% incidindo sobre o item 1)...................................................................R$ 544,48
 Lei Complementar 01, art. 68, 69 e 70;
 Lei Municipal 1.313/2011;
 Laudo MTE (médico).

4 - Gratificação de Nível Universitário
(30% incidindo sobre o item 1)....................................................R$ 1.088,97
 Lei Municipal n.º 1.022, de 23 de maio de 2005;
 Lei Municipal n.º 228, de 14 de novembro de 1986, art. 5º;
 Lei Complementar nº 039, art. 12.

5 – Incorporação de 4/5 de DAS II (Coordenador Geral da Creche
Municipal)..........................................R$ 819,43
  Lei Complementar nº 01/1991, art. 62;
  Portaria 092/2009, de 09/03/2009.

6 - Sexta Parte - (Itens 01+02+03+04/6).......................................................R$ 1.040,57

 Lei Orgânica Municipal, art. 160;

 Lei Municipal nº 538, de 19/11/96.

7 - TOTAL DE PROVENTOS ....................................................................R$ 8.103,41

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 01 de outubro de 2021.

RAUL DE ABREU BEZERRA

DIRETOR PRESIDENTE
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PORTARIA BOM PREVI Nº 036/ 2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM

PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo n.º 158/

2021, de 09 de setembro de 2021 – BOM PREVI

R E S O L V E:

APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, por ter cumprido os requisitos

da Aposentadoria Especial do Magistério, a senhora FANNE VIEIRA RODRIGUES E SILVA,

Professor de 1ª a 4ª Séries, Referência XI, Classe C, Matrícula 10/2029-SME, com base

no caput do art. 6º e seus incisos I, II e III da Emenda Constitucional n.º 41 C/C o § 5º do art.

40 da CRFB, correspondentes às parcelas abaixo discriminadas:

Vencimento base atribuído ao cargo de Professor de 1ª a 4ª Séries, Referência XI,

Classe C (Lei Complementar n.º 288, de 18/05/2021 = R$ 2.411,66)

1- Vencimentos integrais............................................................................R$ 2.411,66

· E. Constitucional 41/2003, art. 6º;

· Orientação Normativa 002/2009, art. 69;

· Lei Complementar n.º 288 de 18/05/2021.

2 - Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)

(25% sobre o item 1)........................................R$ 602,92

· Lei Complementar nº 01, art. 67;

· Lei Complementar nº 01, art. 243;

· Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.

3 – Gratificação de Regência de Turma

                         (10% sobre o venct.º base da Classe A, ref. I, da LC 234/18).......R$ 165,91

· Lei Complementar nº 234/18, art. 23;

· Lei Municipal nº 228/86, art. 5º;

· Lei Complementar nº 039, art. 12.

4 - Sexta Parte - (Itens 01+02+03/ 6)...............................................................R$ 530,08

· Lei Orgânica Municipal, art. 160;

· Lei Municipal nº 538, de 19/11/96.

5 - TOTAL DE PROVENTOS ............................................................R$ 3.710,57

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jardim - RJ, em 01 de outubro de 2021.

RAUL DE ABREU BEZERRA

DIRETOR PRESIDENTE
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   PORTARIA BOM PREVI Nº. 038/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM

PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo n.º 175/

2021, de 30 de setembro de 2021 – BOM PREVI

R E S O L V E:

CESSAR o benefício de pensão vitalícia da senhora MARIETTA BRAGA, beneficiária da

Pensão Por Morte do falecido servidor DELIO SOBRINHO, em razão do óbito ocorrido em

28/09/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a

partir da data do óbito.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 01 de outubro de 2021.

RAUL DE ABREU BEZERRA

DIRETOR PRESIDENTE
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  Proc. BOM PREVI Nº 0163/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilidade- Art. 25, II, c/c Art. 13, VI, da Lei Federal 8.666/93;

À vista dos elementos contidos no processo administrativo especificado, no uso de suas

atribuições legais e ainda de acordo com o art. 27, c/c art. 13, da Lei Federal n° 8666/93,

declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. Autorizo, por desdobramento, a

contratação nos seguintes termos:

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim

– RJ.

Contratada: Nith Treinamentos Eireli.

Objeto: Contratação de serviços de treinamento para eSocial nos órgãos públicos;

Valor Total: R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais).

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho - 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza da

Despesa 3390.39.00-31.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato e

proceda ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-

se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da citada lei, para

fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim - RJ, em 04 de outubro de 2021.

RAUL DE ABREU BEZERRA

DIRETOR PRESIDENTE
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 PORTARIA BOM PREVI Nº 037/ 2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM PREVI, no uso de
suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo n.º 174/2021, de 22 de setembro
de 2021 – BOM PREVI

R E S O L V E:

APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, a servidora do Quadro

Estatutário do Poder Executivo Municipal, a senhora MÁRCIA MACHADO LONTRA RUIZ, no

cargo de Médico Neonatal, Nível IX, Padrão I, Matrícula 10/2112-SMS, com base nos incisos

I, II e III e parágrafo único do art. 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005 C/C o art. 69 da

Orientação Normativa SPS 02/2009, correspondentes às parcelas abaixo discriminadas:

Vencimento base atribuído ao cargo de Médico Neonatal, Nível IX, Padrão I (Lei
Complementar n.º 288, de 18/05/2021 = R$ 3.629,89)

1- Vencimentos integrais.........................................................................R$ 3.629,89
 E. Constitucional 47/2005, art. 3º, Incisos I, II, III e parágrafo único;
 Orientação Normativa 002/2009, art. 69;
 Lei Complementar n.º 288, de 18/05/2021.

2 – Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)
(29% sobre o item 1)......................................R$ 1.052,67
 Lei Complementar nº 01, art. 67;
 Lei Complementar nº 01, art. 243;
 Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.

3 – Adicional de Insalubridade
(15% incidindo sobre o item 1)............................R$ 544,48
 Lei Complementar 01, art. 68, 69 e 70;
 Lei Municipal 1.313/2011;
 Laudo MTE (médico).

4 - Gratificação de Nível Universitário
(30% incidindo sobre o item 1).......................R$ 1.088,97
 Lei Municipal n.º 1.022, de 23 de maio de 2005;
 Lei Municipal n.º 228, de 14 de novembro de 1986, art. 5º;
 Lei Complementar nº 039, art. 12.

5 - Sexta Parte - (Itens 01+02+03+04/6)........................................................R$ 1.052,67
 Lei Orgânica Municipal, art. 160;
 Lei Municipal nº 538, de 19/11/96.

6 - TOTAL DE PROVENTOS ........................................................................R$ 7.368,68

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jardim/RJ, em 01 de outubro de 2021.

RAUL DE ABREU BEZERRA
DIRETOR PRESIDENTE
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  Proc. BOM PREVI Nº 0163/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 25, II, c/c Art. 13, VI, Lei Federal nº 8.666/93;

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2021.

A) Das Partes:

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim

– RJ.

Contratada: Nith Treinamentos Eireli.

B) Objeto: Contratação de serviços de treinamento para eSocial nos órgãos públicos.

C) Valor: R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais).

D) Data de celebração: 04/10/2021.

E) Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza

da Despesa – 3390.39.00-31.
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INFORME PUBLICITÁRIO
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INFORME PUBLICITÁRIO
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INFORME PUBLICITÁRIO

                          Huguenin


